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AUTÓGRAFO Nº. 117/2010 

PROJETO DE LEI Nº. 129/2010 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, reunida em 
sessões extraordinárias e observado o quorum qualificado estabelecido na legislação vigente, APROVOU projeto 
de lei de autoria do Executivo Municipal. 

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito adicional 
especial, no valor de até R$ 223.500,00 (duzentos e 
vinte e três mil e quinhentos reais), conforme especifica 
e dá outras providências. 

Art. 1° - Fica aberto crédito adicional especial no valor de até R$ 223.500,00 (duzentos e 
vinte e três mil e quinhentos reais) para cobertura de despesas não previstas no orçamento vigente (Lei Municipal 
nº 232/2009, de 23 de dezembro de 2009), como especifica:- 

02. PODER EXECUTIVO : 

02.008 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO :r--ll -· • . 
18.695.0027.1.038.000 - Museu do Café ç:z_,..._~,-l 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres <c-; 
3.3.90.39.00 - Outros SWviços de Terceiros Pessoa Jurídica ......................................... 1 223.500,00 
Total.. ......................... ; ................. _A ••• _ •••• --=~ .. - - ... - --..~"".::'. ·. _- ............................... 1 223.500,00 

Art. 2° - Como recurso para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado o 
cancelamento de dotações de igual valor existentes no orçamento vigente, -a saber: 

02. PODER EXECUTIVO ' .,..., ..•.... -.-~ ..•.. 
02.008 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO •••• ~ 1 ~ ~ .L 1" 

18.541.0028.2.037.000- Gestão Ambiental '" ... ..;.;-. 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres \ :o\.t·;'°',., ~ 

(0083) 3.3.50.41.00 -Contribuições ................................................................ :-. .. '::.~ .. ~ ..... 20.000,00 
18.542.0026.1.009.000 - Prqjeto Oasis - Recuperação de Nascentes 'r !'" -· 
Fonte de Recursos: 01000-- Recursos Ordinários Livres :::-.\ ·;·,· 
(0080) 3.3.90.36.00-Outr-os Serviços de Terceiros Pessoa Física ...................... : .......... 154.082,50 
18.543.0030.1.012.000- Recuperação, Paisagismo e Areas Degradadas~ .~ 
Fonte de Recursos: 01009- Recursos Ordinários Livres 
(0258) 3.3.90.30.00- Material de Consumo ............................................... :- .. ! ................ 22.417,50 
(0259) 3.3.90.36.00-Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física ................................. 12.000,00 
(0262) 4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente .......................................... 15.000,00 
Total ................................................. - .. _ .•............................................... · .. \ ...... 1: ........... 223.500,00 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala das sessões, 21 de junho de 2010. 


